
 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

   

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE FROTAS 

 

   

 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 040/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

   

  

 

OBJETO: 

  

REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASOLINA 

COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO S10, ÁLCOOL/ETANOL, PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA - MT 

 

   

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS. 

 

     Data: 12/06/2023.         Horário: 08h30min (horário Brasília).  

 

 

 

 

 

Local: 
 
Central de Licitações e Contratos – Prefeitura Municipal de São Félix 

do Araguaia - MT – Avenida Araguaia nº 248, Centro – São Félix do Araguaia - MT. 

  

 

Responsável 

PREGOEIRO OFICIAL 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM 

E-mail: pregaosfa@outlook.com 

Telefone: (66) 3522-1606 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 013/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 

 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 

AUTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL E AGRICULTURA; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

❖ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE; 

❖ GABINETE DA PREFEITA; 

 

O Município de São Félix do Araguaia - MT, situado na Avenida Araguaia, 248, Centro - CEP 78.670-

000, São Félix do Araguaia/MT, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário 

indicado sera realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014,  aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como à legislação correlata, e demais 

exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

IMPORTANTE:  

 

mailto:pregaosfa@outlook.com
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TIPO: Menor Preço por Item. 

LOCAL: Portal de Bolsa Nacional de Compras - https://bnc.org.br/, Acesso Identificado”. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Avenida Araguaia nº 248 – Centro – CEP 78.670-00.  

Pregoeiro: Jean Flávio dos Santos Milhomem. 

E-mail: pregaosfa@outlook.com. 

Site: www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br, Telefone: (66) 3522-1606. 

 

Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h30min do dia 29 de maio de 2023 

 

Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h30mim do dia 12 de junho de 2023 

 

Data da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 12 de junho de 2023 

 

Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 12 de julho de 2023 

 

Tipo de disputa: aberto 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.bnc.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto desta licitação é PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO 

DIESEL COMUM, ÓLEO S10, ÁLCOOL/ETANOL PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - 

MT E NO DISTRITO DE ESPIGÃO DO LESTE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS 

ANEXOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 

 

A licitação será composta de 07 (SETE) Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação do mesmo. 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

mailto:pregaosfa@outlook.com
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contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia/MT. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia/MT; 

 

2.3. Poderá utilizar-se do presente contrato, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras e na Lei nº 

8.666, de 1993 e sua alterações. 

 

2.3.1.    Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

 

3.2.1 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

i. – Estejam sob falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, dissolução ou 

liquidação. 

 

ii. - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
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iii. - As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadre em qualquer das exclusões 

previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

iv. - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

 

v. - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei 

n° 9.605, de 1998; 

 

vi. - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

vii. - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

3.2.2 - Estrangeiras que não funcionem no País e/ou que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

 

3.2.3 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

3.2.4 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.2.5 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

 

3.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

3.3.1 – Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor salvo na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
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3.4 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 

 

3.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

3.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3.7 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

3.8 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, ou 

através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo E-mail: contato@bnc.org.br. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/ 

selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que 

melhor atenda a empresa cadastrada. 

 

4.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
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4.2 - Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta ou 

através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

4.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de proposta de 

preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

 

4.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

4.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.2.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão  eletrônico. 

 

4.2.5 - A empresa participante do certame não deve ser identificada. 

 

4.2.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

 

5.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.2, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

 

5.2.1 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.2.2 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

 

5.2.3 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 
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5.2.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

5.2.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

5.4 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por  terceiros. 

 

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicado no preâmbulo deste Edital, por 

meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

 

6.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.2.1 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.2.2 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

6.2.3 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.2.3.1 - Valor global estimado do objeto; 

 

6.2.3.2 - Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos materiais e 

equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 

 

6.2.3.3 - Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena 

de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, 

sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores unitários e 

valores totais. 

 

6.3 - A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 

 

6.3.1 - Preço total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência; 

 

6.3.1.1 - No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, TRANSPORTE, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

6.3.2 - Prazo da execução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

 

6.3.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

 

6.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 
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7. - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

7.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8. - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1 - Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 

8.1.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL e/ou PERCENTUAL DE DESCONTO. 

 

8.1.2 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.1.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

8.1.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.1.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (Um centavo de Real).  

 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 

previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou 

de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 

proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 

10.024/19. 

 

8.2 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

8.2.1 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.2.2 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

 

8.2.3 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

8.2.4 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

8.2.5 - Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou 
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empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

8.2.6 - O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

 

8.2.7 - As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.2.8 - Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

 

8.2.9 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 

5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima. 

 

8.2.10 - Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada 

no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

8.2.11 - Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

8.2.12 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

 

8.2.13 - Produzidos no País; 
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8.2.14 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

8.2.15 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

 

8.2.16 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

licitantes serão convocados. 

 

8.2.17 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

8.2.18 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 - O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor. 

 

9.3 - O Pregoeiro poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

9.4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
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9.5 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

 

9.5.1 - Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.6 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

 

10.1.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.2 - Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

10.2.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio na própria sessão, 

conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo original, 

ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

10.3 - Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta os documentos de 

habilitação a seguir relacionados (art. 25 e 26 do DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 

2019): 

 

10.4 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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10.4.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 

 

10.4.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da 

empresa; 

 

10.4.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

10.4.2.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) 

administrador (es); 

 

10.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador (es); 

 

10.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.8 – Alavara de Funcionamento. 

 

10.9 - Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos 

devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação; 

 

10.10 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

mailto:pregaosfa@outlook.com


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 

positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 

inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; (Certidão de 

Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado e Certidão Negativa de Débitos não inscritos). 

e - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

f - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 

de Regularidade do FGTS; 

g - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

10.10.1 - Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas a 

menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de 

validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

 

10.10.2 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

 

10.11 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a. Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

a.1 - As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação 

apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 

edital.  

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.12 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem fornecimento de produtos ou matérias iguais ou similar de forma satisfatória em 

característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação. 

b. Comprovante de registro ou inscrição da licitante na Agência Nacional de Petróleo-ANP, como 

fornecedora direta ao consumidor ou distribuidora (atacadista, retalhista ou varejista);  

 

10.13 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

 

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

10.14.1 - No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.15 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

10.16 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.17 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 

sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

10.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

mailto:pregaosfa@outlook.com


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

 

10.18.1 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e 

trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

10.18.2 - A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

 

10.18.3 - A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

 

10.18.4 - A não - regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

10.19 - Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os 

lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata 

ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada para o endereço de e-

mail: pregaosfa@outlook.com no prazo de 02 (duas) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

 

11.1.1 - A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 
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11.1.2 - Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores àqueles 

inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

 

11.1.3 - A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVELOPES 

 

12.1 - O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da Prefeitura localizada no Setor de 

Licitações, na Avenida Araguaia n.º 248, Centro, cidade de São Félix do Araguaia - MT, CEP: 78670-

000. 

 

12.1.1 - O prazo para recebimento é de até 07 (sete) dias úteis contados a partir da solicitação do Pregoeiro 

em sessão pública. 

 

12.1.1.1 – O Pregoeiro poderá dispensar o envio dos documentos originais caso a apresentação dos 

mesmos por meio do sistema ou e-mail seja satisfatorio. 

 

12.1.2 - Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, com os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023. 

DATA: 12/06/2023  AS  08H30MIN. 
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(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX 

TELEFONE 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

DATA: 12/06/2023  AS  08H30MIN. 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX 

TELEFONE 

 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.1 - Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma 

motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 

13.2 - Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

13.4 - Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

 

13.4.1 - A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

 

13.5 - O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso 
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importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.6 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

 

15.2 - No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, 

sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 

 

15.3 - O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos participantes, se houver. 

 

16 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

16.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos legais. 

 

17 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
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17.1 - A alteração do contrato e o cancelamento do registro do fornecedor deverão ser feitas junto ao 

Departamento de Licitações e Contratos. 

 

18 - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

18.1 - A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666. 

 

18.1.1 - As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

 

18.2 - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada contratação, no prazo 

de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital. 

 

18.2.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

 

18.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

18.3.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

 

18.4 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 

18.4.1 - É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato. 
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18.5 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

18.6 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

 

19 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1 - Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 

minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20 - DO PREÇO 

 

20.1 - Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvos os previstos em 

Lei, justificados e aceitos pela Administração. 

 

21. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no 

Edital, e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

22 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

22.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

23 - DO PAGAMENTO 

 

23.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
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23.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 

23.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

23.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

23.4 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

 

23.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

 

23.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

23.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

23.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de atualização 

financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = (6 / 100) 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

24 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

24.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 

consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal. 

Unidade: 01 – Gabinete de Prefeito. 

Projeto Atividade: 2.004 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 024. 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal. 

Unidade: 01 – Gabinete de Prefeito. 

Projeto Atividade: 2.010 – Manutenção e Encargos c/ Dpto de ADM Distrital. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 047. 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal. 

Unidade: 05 – Departamento de Água e Esgotos Sanitários - DAE. 

Projeto Atividade: 2.024 – Manutenção e Encargos C/ Dpto de Água e Esgoto. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 086. 

 

Órgão: 03 – Sec. Municipal de Administração, Planejamento de Fazenda. 

Unidade: 01 – Coordenadoria de Administração e Planejamento. 

Projeto Atividade: 2.026 – Manutenção e Encargos da Coord. de Administração e Planejamento. 
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Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 107. 

 

Órgão: 04 – Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Unidade: 01 – Departamento de Administração de Obras e Serviços Urbanos. 

Projeto Atividade: 2.075 – Manutenção e Encargos da Sec. De Obras. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 129.  

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade: 2.086 – MANUTENCAO E ENC.C/SAÚDE DA FAMILIA - PSF 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 225 

 

Órgão: 06 – Sec. Municipal de Desenvolvimento e Ação Social. 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto Atividade: 2.081 – Manutenção e Encargos C/ o Fundo Munic. De Assistência Social. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 354.  

 

Órgão: 07 – Sec. Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade: 03 – Coordenadoria de Ensino Fundamental – FUNDEB 30%. 

Projeto Atividade: 2.046 – Manutenção e Encargos C/ o FUNDEB 30%. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 459 

 

Órgão: 07 – Sec. Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade: 04 – Departamento de Educação. 

Projeto Atividade: 2.037 – Manutenção e Encargos C/ o Departamento de Educação. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 509 
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Órgão: 08 – Sec. Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

Unidade: 03 – Departamento de Turismo e Meio Ambiente. 

Projeto Atividade: 2.072 – Manutenção e Encargos C/ a sec. De Turismo e Meio Ambiente. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 596. 

 

Órgão: 09 – Sec. Municipal de Esporte e Lazer. 

Unidade: 01 – Gestão do Esporte e Lazer. 

Projeto Atividade: 2.082 – Manutenção e Encargos C/ a Sec. De Esporte e Lazer. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 641. 

 

Órgão: 10 – Sec. Municipal de Agricultura. 

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario. 

Projeto Atividade: 2.014 – Manutenção e Encargos C/ a Sec. De Agricultura. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 656. 

 

Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Projeto Atividade: 2.096 – MANUTENÇAO E ENCARGOS C/ A SEC.DE MEIO AMBIENTE 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 718 

 

24.2 Os recursos financeiros referentes ao exercício ulterior correrão por conta de dotação orçamentária 

prevista no Orçamento Anual do Município do ano subsequente. 

 

25 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, 

no decorrer da licitação: 

 

25.1.1 - Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade; 
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25.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

25.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

25.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

25.1.7 - Fizer declaração falsa; 

25.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

25.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 

 

25.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

25.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

25.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

25.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

25.6 - As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

25.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
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multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

28.1.1 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

28.2 - Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os mesmos serem 

apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente 

anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 

 

28.3 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

28.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

28.5 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

28.6 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

28.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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28.7.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

28.8 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá- lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 

28.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

28.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

28.12 - A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, 

poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo 

representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão 

pública; 

 

28.13 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28.14 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 

juízo do Pregoeiro; 
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28.15 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

28.16 - O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no 

preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas. 

 

28.16.1 - O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada ao 

e-mail: pregaosfa@outlook.com, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas (caso não haja 

nenhum problema relacionado à internet), devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 

para identificação da licitante interessada. 

 

28.17 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 

situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas. 

 

28.18 - Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 

10.520, de 2002. 

 

28.19 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 

28.20 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São Felix do 

Araguaia-MT, Estado Mato grosso, com exclusão de qualquer outro. 

 

29 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

29.1 SISTEMAS DE REGISTRO DE PREÇOS (SPR) – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos ao fornecimento de produtos e aquisição de bens, para contratações futuras. 

 

29.2 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas. 
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29.3 Após a homologação da presente licitação será assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS entre as 

partes, conforme Anexo VIII, com prazo de validade de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura. 

 

29.4 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados na imprensa oficial e 

divulgados em meio eletrônico. 

 

29.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

29.6 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 

vantagem. 

 

29.7 As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade a 100% dos quantitativos dos itens do ANEXO I ou do TERMO DE REFERENCIA. 

 

29.8 As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderão ser utilizadas por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não excedendo, na sua 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item do ANEXO I ou do TERMO DE REFERENCIA. 

 

30 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Proposta de preço; 

Anexo III: Modelo de declaração - Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação; 

Anexo IV: Modelo de credenciamento; 

Anexo V: Declaração do cumprimento de requisito de habilitação; 

Anexo VI: Declaração ME e EPP; 
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Anexo VII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 

Anexo VIII: Minuta da Ata de registro de preço. 

Anexo IX: Minuta do Contrato; 

Anexo IX: Declaração de Responsabilidade; 

Anexo X: Declaração que não emprega Servidor Público ou Membro de Comissão da Administração; 

 

São Félix do Araguaia - MT, 25 de maio de 2023. 

 

 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM 

Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 016/2021. 

 

 

WEMES PEREIRA LEITE 

Secretário de Planejamento e Administração. 

PORTARIA Nº 065/2021. 

 

 

 

ELIANA RODRIGUES DA SILVA 

GESTORA DE FROTAS. 

Portaria nº 027/2021. 

 

 

 

 

Visto... JANAILZA TAVEIRA LEITE 

            Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Este edital e Minuta de Ata e de 

Contrato encontram-se juridicamente 

analisado e formalmente aprovado, 

nos termos do Parágrafo único, do 

artigo 38, da Lei 8.666/93. Conf. 

Parecer anexos ao proc. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o REGISTRO DE PREÇO, para 

futura e eventual Aquisição de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo S10, Álcool/Etanol, para 

abastecimento da frota de veículos pertencente ao patrimônio da Prefeitura Municipal de São Felix do 

Araguaia - MT, conforme especificações descritas a seguir. 

 LOTE 1 (SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT) 

ITEM  UNID.  DESCRIÇÃO  

QUANT. MÁX. 

A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

COD TCE- MT 

E  

UF 

1 LITRO 
GASOLINA 

COMUM 
133.000 R$ 6,49 R$ 863.170,00 

149108-3 

UF 37 

2 LITRO ÁLCOOL 10.000 R$ 5,04 R$ 50.400,00 
215587-7 

UF 37 

3 LITRO 

ÓLEO 

DIESEL 

COMUM 

125.000 R$ 6,07 R$ 758.750,00 
50028-3 

UF 37 

TOTAL R$ 1.672.320,00 

OBS: A quantidade de combustível de cada secretaria está em anexo no termo. 

LOTE 2 (DISTRITO ESPIGÃO DO LESTE) 

ITEM  UNID.  DESCRIÇÃO  

QUANT. MÁX. 

A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

COD TCE- MT 

E  

UF 

4 LITRO 
GASOLINA 

COMUM 
26.200 R$ 6,55 R$ 171.610,00 

149108-3 

UF 37 

5 LITRO ÁLCOOL 4.000 R$ 4,91 R$ 19.640,00 
215587-7 

UF 37 

6 LITRO 

ÓLEO 

DIESEL 

COMUM 

54.000 R$ 5,98 R$ 322.920,00 
50028-3 

UF 37 

7 LITRO 
ÓLEO 

DIESEL S10 
159.000 R$6,04 R$ 960.360,00 

0000758 

UF 37 

TOTAL R$ 1.474.530,00 

OBS: A quantidade de combustível de cada secretaria está em anexo no termo. 

2 – DA JUSTIFICATIVA  
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A aquisição pretendida tem por objetivo suprir as necessidades de abastecimento de combustíveis da Frota 

de Veículos Oficiais do Poder Executivo Municipal utilizado pelas secretarias, sendo imprescindíveis para 

manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das atividades inerentes à 

administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de ensino e ainda das pessoas que 

necessitam dos serviços assistenciais de saúde e educação desta municipalidade.  

 

3 – DA VIGÊNCIA  

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento 

vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições 

estabelecidas.  

 

4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO  

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 

necessidade e conveniência das Secretarias municipais, através das Unidades Administrativas, mediante a 

emissão de requisição de fornecimento, acompanhada da nota de empenho.  

4.2. Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a 

Administração Municipal, promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecida à legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência, em igualdade de condições.  

 

5 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

5.1. As especificações, quantitativos e menores preços de mercados, estão descritas no ITEM 01.  

 

6 – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas 

durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 

execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas 

pelo Órgão solicitante.  

 

6.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços 

apresentada.  
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6.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deverá 

estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de 

Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 

6.4. O prazo de fornecimento dos combustíveis deverá ser IMEDIATO, diretamente nas bombas 

instaladas em seus postos de abastecimento localizados no município de São Felix do Araguaia – MT 

e no Distrito de Espigão do Leste, mediante a apresentação dos pedidos parciais / requisições emitidas 

pelo Órgão Licitante, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 

licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

6.5. A aquisição dos produtos tipo gasolina, óleo diesel, óleo S10 e Álcool serão de forma parcelada. 

Na medida da necessidade, a Secretaria, através de servidores previamente autorizados, fará o 

abastecimento junto à contratada DIRETAMENTE NA BOMBA, através dos meios de controle 

atualmente fixados pelo Município, sabendo que o mesmo poderá ocorrer fora do horário de experiente, 

bem como finais de semana e/ou feriados. 

6.6. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar 

deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação. 

6.7. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

6.8. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável de cada Secretaria 

requisitante, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 

6.9. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 

satisfazer (em) à especificação exigida ser (ão) devolvido(s), à contratada.  

6.10. Em caso de constatação de falha ou defeito no fornecimento dos produtos, a Contratada obriga-se a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 

que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo imediato, a partir da 

notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será 

convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da 

Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

6.11. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a 

firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições.  
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6.12. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos 

pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando 

necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.  

 

7 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável 

de cada Unidade requisitante, designado pela Secretaria ordenadora da despesa, que deverá proceder à 

avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.  

7.2. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos 

fornecidos;  

7.3. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com as 

especificações, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue 

direito ao recebimento de adicionais.  

7.4. O Município somente deslocará sua frota para abastecimento na bomba da licitante vencedora, dentro 

do raio de 5 km da sede da Prefeitura Municipal. Caso a distância mencionada seja superior a esse 

limite, o transporte do combustível ficará por conta da CONTRATADA.  

7.5. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e anexos, e será observado no que couber, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

8 – QUANTIDADES MÍNIMAS A SEREM ADQUIRIDAS  

8.1. Para o Registro de Preços do presente objeto, a o município de São Felix do Araguaia - MT, não está 

prevendo o estabelecimento de quantidades mínimas a serem adquiridas.  

 

9 – QUANTIDADES DE UNIDADES A SEREM COTADAS  

9.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade constante de cada item especificado no 

Termo de Referência.  

 

         São Felix do Araguaia - MT, em 17 de maio de 2023. 

 

 

WEMES PEREIRA LEITE 

Secretário de Planejamento e Administração. 
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PORTARIA Nº 065/2021. 

 

 

ELIANA RODRIGUES DA SILVA 

GESTORA DE FROTAS. 

Portaria nº 027/2021. 

 

 

 

JASON MARTINS SANTOS 

Matrícula n. º 860 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Modelo de Proposta Financeira (Papel Timbrado da Empresa) - Exemplificativo 

 

Ao 

MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. 

Ref. Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICA N.º 013/2023 

 

Empresa: 

CNPJ nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço – Rua/Avenida 

nº: Bairro: Município/UF: 

CEP: Telefone Celular: 

Telefone Fixo: e-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG nº: CPF nº 

Item Descrição 

Completa 

U

n

d 

   Marca   Qtde.   R$ Unit.   R$ total 

       

 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 

tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de 

terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na 

oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais. 

 

Prazo de Entrega: 

Validade da proposta: 

Garantia: (quando for o caso) Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO-  

INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) __________________________CNPJ n.o______________ sediada (endereço 

completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023,  modalidade PREGÃO 

ELETRONICO N.° 013/2023  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Eletronico n.° 

013/2023, instaurado pelo Município de São Félix do Araguaia-MT, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem 

como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data: 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome e qualificação do dirigente da empresa 
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ANEXO V –  

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________ sediada (endereço 

completo)_______________________________ por intermédio de seu  representante legal, infra-assinado, 

para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e para os 

fins do Pregão Eletrônico n.° 013/2023 , declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 

 

 

 

 

Nome ou carimbo:_________________________________________ 

 

 

 

 

Cargo ou carimbo:_________________________________________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME E EPP 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal ________/MT 

Sr.__________ 

Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletronico n°. 013/2023. 

 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o n. registrado no Edital), a (o) (Nome completo do 

Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é (Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 

14.06.2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014. 

  

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica). 

 

 

(Papel timbrado da empresa). 

 

Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de ____/MT 

Sr.___________ 

Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletronico n°. 013/2023.  

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ  N.º ------------------------, sediada na Rua -----

---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------

------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

do Pregão Eletronico n°. 013/2023,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

I. Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 

9.854/99. 

II. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 

9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90). 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023- REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 040/2023. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO 

ARAGUAIA - MT, com sede na Av, Araguaia nº 248 Centro – São Felix do Araguaia - MT, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 03.918.869/0001-08, neste ato representado pela Prefeita Municipal, JANAILZA 

TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade 53.204.353-4 SSP/SP e CPF nº 

049.351.084-28 residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade 

RG _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, residente e domiciliado 

na ____________________________, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 

resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada internamente pelo Decreto Municipal nº 

019/13 de 14 de Março de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Âmbito do 

Município de São Felix do Araguaia – MT e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 

pela Procuradoria Geral do Município de São Felix do Araguaia -MT, que emitiu seu parecer, conforme o 

parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO S10, ÁLCOOL/ETANOL, 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA - MT, conforme especificações contidas 

no Termo de Referência Anexo I, parte Integrante do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023.  
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CLÁUSULA SEGUNDA- A VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 

Registro de Preços nº XXX/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 040/2023, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento 

vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições 

estabelecidas.  

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão publicados 

no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar 

o novo valor.  

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 

o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 

fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de 

Preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata.  

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 

 

mailto:pregaosfa@outlook.com


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

FORNECEDOR:__________________________________________ 

LOTE 1 (SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT) 

ITEM  UNID.  DESCRIÇÃO  

QUANT. MÁX. 

A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

COD TCE- MT 

E  

UF 

1 LITRO 
GASOLINA 

COMUM 
133.000   

149108-3 

UF 37 

2 LITRO ÁLCOOL 10.000   
215587-7 

UF 37 

3 LITRO 

ÓLEO 

DIESEL 

COMUM 

125.000   
50028-3 

UF 37 

TOTAL R$  

OBS: A quantidade de combustível de cada secretaria está em anexo no termo. 

LOTE 2 (DISTRITO ESPIGÃO DO LESTE) 

ITEM  UNID.  DESCRIÇÃO  

QUANT. MÁX. 

A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

COD TCE- MT 

E  

UF 

4 LITRO 
GASOLINA 

COMUM 
26.200   

149108-3 

UF 37 

5 LITRO ÁLCOOL 4.000   
215587-7 

UF 37 

6 LITRO 

ÓLEO 

DIESEL 

COMUM 

54.000   
50028-3 

UF 37 

7 LITRO 
ÓLEO 

DIESEL S10 
159.000   

0000758 

UF 37 

TOTAL R$  

 

CLÁUSULA SEXTA- DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, 

mailto:pregaosfa@outlook.com


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 

redução.  

6.2.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei 

n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório.  

6.3. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à Administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.  

6.4. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.  

6.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

6.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos valores 

pactuados.  

6.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo 

Município para alteração, por aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto 

cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na Proposta.  

6.8. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.  

6.9. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, 

a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.  

6.10. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, 

total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor 

recursos, ou a indenizações.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser:  

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  
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7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 

solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado;  

c) houver razões de interesse público.  

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

serão formalizados por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de 

registro.  

 

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata será divulgada no DOM e DOE TCE-MT. 

 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
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9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos produtos, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de 

sanções;  

9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 

seus anexos;  

9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;  

9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 

de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  

9.1.9. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da 

presente Contratação:  

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de 

obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 

necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

10.1.2. Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços 

apresentada.  

10.1.3. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 

relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota 

de Empenho”, com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado;  

10.1.4. Efetuar o fornecimento imediato dos combustíveis DIRETAMENTE NA BOMBA, através dos 

meios de controle atualmente fixados pelo Município, nas quantidades estipuladas na requisição de 

fornecimento e na Nota de Empenho, com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao 
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discriminado. Sabendo que o mesmo poderá ocorrer fora do horário de expediente, bem como finais de 

semana e/ou feriados. 

10.1.5. Fornecer o combustível dentro das especificações legais e da portaria nº 309/2011, da Agência 

Nacional de Petróleo, que estabelece o Regulamento Técnico ANP nº 05/2011, a qual trata dos 

combustíveis automotivos, ou regulamentação superveniente que venha a ser expedida pela referida 

Agência.  

10.1.6. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos II 

e III, deste Edital;  

10.1.7. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido de fornecimento, 

os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.  

10.1.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigações de natureza 

fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com 

relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitação.  

10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão de 

qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo 

imediato, a partir da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

10.1.10. Manter, durante a vigência da ata e/ou contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital;  

10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato;  

10.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

10.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, 

o qual, caso haja, será dado por escrito:  

10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  

10.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de 

São Felix do Araguaia - MT, nos prazos e locais designados neste edital;  

10.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

10.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
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excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;  

10.1.18. Credenciar junto ao Município de São Felix do Araguaia - MT funcionário(s) que atenderá (ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail 

e outros meios de contato para atender às requisições; 

10.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, 

DOS PRAZOS E DOS LOCAIS. 

11.1. O objeto desta ata refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12 

(doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, 

de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão 

solicitante.  

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços 

apresentada.  

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá 

estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de 

Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração.  

11.4. O prazo de fornecimento dos combustíveis deverá ser IMEDIATO, diretamente nas bombas 

instaladas em seus postos de abastecimento localizados no município de São Felix do Araguaia - MT, 

mediante a apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, salvo se houver 

pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

11.5. A aquisição dos produtos será de forma parcelada na medida da necessidade, a Secretaria, através de 

servidores previamente autorizados, fará o abastecimento junto à contratada DIRETAMENTE NA 

BOMBA, através dos meios de controle atualmente fixados pelo Município.  

11.6.1. A CONTRATADA deverá atender a todas as exigências necessárias à instalação do Sistema de 

Abastecimento Eletrônico. O não cumprimento dessas exigências implica na imediata rescisão do contrato.  

11.7. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar 

deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação.  
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11.8. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

11.9. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável 

de cada Secretaria requisitante, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

11.10. Em caso de constatação de falha ou defeito no fornecimento dos produtos, a Contratada obriga-se a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 

que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo imediato, a partir da 

notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será 

convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88, da 

Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

11.11. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada 

a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições.  

11.12. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 

fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, 

quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretaria Solicitante por meio do servidor público 

senhor Jason Martins Santos, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual 

deverá atestar seu recebimento.  

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, 

incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

12.3. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, 

devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais.  

12.4. O Município sempre que achar necessário poderá solicitar o exame/teste de qualidade do 

combustível, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios 
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ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

12.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. Pelos fornecimentos dos produtos, quando devidamente solicitados e entregues, pagará à licitante 

vencedora o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;  

13.2. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante o Município de São Felix do Araguaia - MT, através das Secretarias 

ordenadoras da despesa, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto do Edital.  

13.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto do Edital e comprovada 

a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do 

atesto de conformidade da nota fiscal.  

13.4. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta 

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 

em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.5. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 

subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

13.6. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua 

regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

14.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão respectivamente às 

Secretarias solicitantes e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93.  

14.2. Para fiscalização dos produtos junto ao FORNECEDOR REGISTRADO, será designado servidor 

da Secretaria requisitante, formalmente designado para esse fim.  
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14.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, inclusive 

observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as 

especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando 

ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.  

14.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que 

não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.  

14.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil 

para a adoção de medidas convenientes.  

14.6. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.  

14.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de 

seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

15.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  
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II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre 

o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatório-indenizatória de 05% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste 

Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Felix do Araguaia - MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 

contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de 

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 

administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação 

das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de 

classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra 

medida legal para o fornecimento dos produtos ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 

devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo 

a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de 

valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 

aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
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comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 

impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 

endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior 

decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de 

Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento.  

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de Tangará da São Felix do Araguaia - MT e 

órgãos participantes.  

16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o município de São Felix do 

Araguaia - MT e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

16.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretário de 

Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos:  

a) que exista disponibilidade do item solicitado;  

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a legislação 

vigente;  
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16.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo de 

autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações:  

a) número da ata e seu objeto;  

b) quantidade contratada;  

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;  

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, para 

possíveis contatos;  

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata;  

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;  

g) justificativa da vantajosidade;  

16.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente após 

parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 

16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de São Felix 

do Araguaia - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: pregaosfa@outlook.com ou 

através do site http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/ ou pelo endereço Av. Araguaia, 248 Centro, 

telefones: por meio do Fax (66) 3522-1606. 

.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão 

farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

Municipal 019/2013 da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie.  

17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1. Para dirimir, na esfera judicial, a questão oriunda da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca de São Felix do Araguaia - MT.  
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários 

deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

São Felix do Araguaia - MT, de ......... de ...................... de 2023  

                          

ORGÃO FERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA - MT  

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

____________________________________________ 

DETENTORA DA ATA 

EMPRESA 

 

 

 

 

____________________________________________ 

DETENTORA DA ATA 

EMPRESA 

 

 

____________________________________________ 

DETENTORA DA ATA 

EMPRESA 

 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2023. 

mailto:pregaosfa@outlook.com


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:..../..../........ 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA - MT, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrito no CNPJ sob o nº 04.204.945/0001-86, com sede na Av, Araguaia nº 248 Centro – São 

Felix do Araguaia - MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.918.869/0001-08, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade 

53.204.353-4 SSP/SP e CPF nº 049.351.084-28 residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado simplesmente e, de outro lado, A empresa: ...................................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................... com sede social na Av. .............................., nº. 

..............., endereço:...................... CEP: .................-........... em ....................... -........., aqui denominada 

CONTRATADA, neste ato representada(o) pela Sra(o). .........................................., tendo em vista a 

delegação de poderes constantes do Contrato Social, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº_013/2023, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 

COMUM, ÓLEO S10, ÁLCOOL/ETANOL, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO 

ARAGUAIA – MT. 

 

1.1.1. LOCALIDADE: 

O fornecimento dos produtos serão executados na Sede do Município e/ou Distrito; 

 

1.1.2. DOS PRODUTOS:  

2. LOTE 1 (SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT) 

ITEM  UNID.  DESCRIÇÃO  

QUANT. MÁX. 

A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

COD TCE- MT 

E  

UF 
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1 LITRO 
GASOLINA 

COMUM 
133.000   

149108-3 

UF 37 

2 LITRO ÁLCOOL 10.000   
215587-7 

UF 37 

3 LITRO 

ÓLEO 

DIESEL 

COMUM 

125.000   
50028-3 

UF 37 

TOTAL R$  

3. OBS: A quantidade de combustível de cada secretaria está em anexo no termo. 

4. LOTE 2 (DISTRITO ESPIGÃO DO LESTE) 

ITEM  UNID.  DESCRIÇÃO  

QUANT. MÁX. 

A SER 

CONTRATADA 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

COD TCE- MT 

E  

UF 

4 LITRO 
GASOLINA 

COMUM 
26.200   

149108-3 

UF 37 

5 LITRO ÁLCOOL 4.000   
215587-7 

UF 37 

6 LITRO 

ÓLEO 

DIESEL 

COMUM 

54.000   
50028-3 

UF 37 

7 LITRO 
ÓLEO 

DIESEL S10 
159.000   

0000758 

UF 37 

TOTAL R$  

* Para todos os veículos leves, motos e maquinas pesadas de propriedade da prefeitura municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1 O presente instrumento de Contrato foi firmado em função da Lei Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

suas alterações, Decreto 7.892/2013 e do Edital do Processo Licitatório nº 040/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de ____(____) meses, contado a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

mailto:pregaosfa@outlook.com
http://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/Viw_Editar/59AC4E?OpenDocument&HIGHLIGHT=0,


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. O prazo de fornecimento dos produtos objeto do contrato é de 12(doze) meses. 

 

4.2. O local de entrega/execução do objeto deste Contrato será no Posto de Abastecimento pertencente à 

Contratada, mediante a apresentação de requisições preenchidas com a quantificação e especificação de 

cada produto, o seu preço unitário e o preço total, devidamente autorizada pela Contratante; 

 

4.2.1. Quando solicitado, a Contratada se obriga a atender a Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia 

- MT, localizada na Av. Araguaia, 248, Centro, para fornecimento dos produtos licitados.   

 

4.3. Os produtos objetos deste contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo Fiscal de contrato 

designado da Prefeitura. Os produtos julgados como mal conservados deverão ser trocados pela 

Contratada, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

4.4. A CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos atendimentos 

dos produtos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 

4.5. A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 

materiais fornecidos. 

 

4.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 

no item acima, sujeitando-se a Contratada às combinações legais. 

 

4.7. O recebimento não excluirá a Contratada da responsabilidade civil, nem a ético-profissional, pelo 

perfeito fornecimento do objeto deste Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93 ou 

pelo contrato. 

 

4.8. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento em desacordo com a ordem de 

fornecimento ou contrato se for o caso. 
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4.9. Nos termos do art. 3° combinado com o art. 39, VIII, da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990 – 

Código do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

4.10. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto deste Contrato, de acordo com a composição de custos dos 

produtos relacionados na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global, 

irreajustável, de R$ ........................(.................................................) conforme proposta adjudicada. 

 

5.1.1. O montante a ser pago em cada oportunidade corresponderá aos produtos efetivamente fornecidos de 

acordo com as normas vigentes. 

 

5.1.2.  No preço relativo ao fornecimento a ser pago, deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a 

salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, e equipamentos dentre outras, 

quando houver. 

 

5.2. Os pagamentos serão mensalmente efetuados pela Tesouraria no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das requisições de fornecimento/serviços e produtos que, 

atestadas pelas Unidades Responsáveis, serão encaminhadas para o Setor Financeiro da Prefeitura 

Municipal para pagamento. 

 

5.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização. 

 

5.4.A Contratante indicará no corpo da Nota Fiscal o número e nome do Banco, agência e número da conta 

onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
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5.5. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.   

 

5.6. A CONTRATANTE efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio do Banco do Brasil, 

para o banco discriminado na Nota Fiscal. 

 

5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome da Prefeitura Municipal, com o CNPJ nº 03.918.869/0001-08. 

 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.9. O pagamento efetuado à Contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas como a qualidade e garantia. 

 

5.10. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços unitários 

constantes da PROPOSTA DE PREÇOS, em face dos acréscimos realizados. 

 

5.11. O pagamento a ser efetuado ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, de documentos 

comprobatórios de quitação das obrigações para o INSS e FGTS, referente ao mês anterior. 

 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa da CONTRATANTE, o valor devido deverá 

ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data previstos no item 5.2 até o efetivo pagamento, 

calculados no percentual de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

 

6.1. A prestação de garantia está dispensada, nos termos do art. 56, caput, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

7.1. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

7.1.1. Para o fornecimento dos produtos e serviços, a Contratada deverá disponibilizar: 
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a) Ponto de atendimento para a Contratada em um raio de, no máximo, 05 (cinco) quilômetros a partir da 

saída do pátio da Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia - MT; 

b) Possuir veículo apropriado com bomba para poder atender a CONTRATADA, no fornecimento de 

Gasolina e Óleo Diesel quando solicitado pela Administração Municipal; 

c) Comunicar a CONTRATADA as alterações nos preços autorizados pelo Governo Federal, com 

antecedência de no mínimo de 24 horas, mediante correspondência em papel timbrado da empresa; 

d) Manter controle rigoroso das requisições, observando as sequencias de numeração de datas de 

expedição, bem como observando e comparando com o cartão de assinatura fornecido pela contratante, 

zelando também pelo seu preenchimento correto, sem rasuras, sob pena de não pagamento; 

e) Não efetuar ou permitir, nas requisições, rasuras, acréscimos nada daquilo que foi pré-autorizado, sob 

pena de aplicação de penalidades cabíveis; 

f) Preencher todos os campos das requisições de abastecimento, ou seja, quilometragem, data, tipo, marca 

e placa do veículo, nome do segmento ou órgão, na falta de placa, deverá ser anotado o chassi do 

veículo; 

g) Para fins de elaboração das propostas, deverão ser consideradas as seguintes estimativas anuais.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

 

8. 1. A rescisão regula-se pelo disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, no que couber. 

8.2. No caso de desfazimento do contrato ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida para o 

certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de contratar 

com a Prefeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme o art. 14 do Decreto nº 4.733/2002. 

 

9.2. De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto do 

contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento).  
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9.3. A multa prevista no item 8.2 será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Secretaria de 

Estado de Fazenda e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 

prevista no item 8.4.“b”. 

 

9.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 

penalidades: 

 

a) advertência por escrito; 

 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela inadimplida do contrato;  

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade ( 5 

anos); 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

9.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação por parte da CONTRATANTE, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Secretaria, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Tesouraria; 

 

9.5.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhido será encaminhado para execução pela Tesouraria. 

 

9.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.                                                                                                                                                                                                                                           
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9.7. Na hipótese de que venha a ser aplicada multa, o depósito do valor da mesma deverá ser feito no 

Banco do Brasil, Agência, Conta-Corrente, em favor da Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia - 

MT Nova Dourada-MT. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 

consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal. 

Unidade: 01 – Gabinete de Prefeito. 

Projeto Atividade: 2.004 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 024. 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal. 

Unidade: 01 – Gabinete de Prefeito. 

Projeto Atividade: 2.010 – Manutenção e Encargos c/ Dpto de ADM Distrital. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 047. 

 

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito Municipal. 

Unidade: 05 – Departamento de Água e Esgotos Sanitários - DAE. 

Projeto Atividade: 2.024 – Manutenção e Encargos C/ Dpto de Água e Esgoto. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 086. 

 

Órgão: 03 – Sec. Municipal de Administração, Planejamento de Fazenda. 

Unidade: 01 – Coordenadoria de Administração e Planejamento. 

Projeto Atividade: 2.026 – Manutenção e Encargos da Coord. de Administração e Planejamento. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
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Cód. 107. 

 

Órgão: 04 – Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Unidade: 01 – Departamento de Administração de Obras e Serviços Urbanos. 

Projeto Atividade: 2.075 – Manutenção e Encargos da Sec. De Obras. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 129.  

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade: 2.086 – MANUTENCAO E ENC.C/SAÚDE DA FAMILIA - PSF 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 225 

 

Órgão: 06 – Sec. Municipal de Desenvolvimento e Ação Social. 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto Atividade: 2.081 – Manutenção e Encargos C/ o Fundo Munic. De Assistência Social. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 354.  

 

Órgão: 07 – Sec. Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade: 03 – Coordenadoria de Ensino Fundamental – FUNDEB 30%. 

Projeto Atividade: 2.046 – Manutenção e Encargos C/ o FUNDEB 30%. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 459 

 

Órgão: 07 – Sec. Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade: 04 – Departamento de Educação. 

Projeto Atividade: 2.037 – Manutenção e Encargos C/ o Departamento de Educação. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 509 

 

Órgão: 08 – Sec. Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 

mailto:pregaosfa@outlook.com


 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   

E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

Unidade: 03 – Departamento de Turismo e Meio Ambiente. 

Projeto Atividade: 2.072 – Manutenção e Encargos C/ a sec. De Turismo e Meio Ambiente. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 596. 

 

Órgão: 09 – Sec. Municipal de Esporte e Lazer. 

Unidade: 01 – Gestão do Esporte e Lazer. 

Projeto Atividade: 2.082 – Manutenção e Encargos C/ a Sec. De Esporte e Lazer. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 641. 

 

Órgão: 10 – Sec. Municipal de Agricultura. 

Unidade: 01 – Gabinete do Secretario. 

Projeto Atividade: 2.014 – Manutenção e Encargos C/ a Sec. De Agricultura. 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 656. 

 

Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Projeto Atividade: 2.096 – MANUTENÇAO E ENCARGOS C/ A SEC.DE MEIO AMBIENTE 

Elementos de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Cód. 718 

 

10.2 Os recursos financeiros referentes ao exercício ulterior correrão por conta de dotação orçamentária 

prevista no Orçamento Anual do Município do ano subsequente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

11.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto 

no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO 
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12.1. Os preços deste Contrato somente poderão ser alterados, para mais ou para menos, da seguinte forma: 

 

12.1.1. MONTANTE – Combustíveis: o preço será modificado na mesma data e proporção de 

aumento/redução do valor, de acordo com a norma determinada pela Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

 

12.1.2. MONTANTES– Lubrificantes e Outros Materiais: o preço estabelecido na proposta será fixo e 

irreajustável para os primeiros 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste Contrato. 

 

12.1.2.1. O reajuste anual dos materiais, para vigorar por igual período, deverá ser pela variação do IGP-M 

(Índice Geral de Preços de Mercado, medido pela Fundação Getúlio Vargas). No caso de extinção do IGP-

M, ou na sua inaplicabilidade, o mesmo será substituído pelo IGP-DI (Índice Geral de Preços – 

Disponibilidade Interna, medido pela Fundação Getúlio Vargas) ou seu substituto legal. 

 

12.2. A concessão do reajuste será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo 

com a Planilha de Custos e Formação de Preços para o fornecimento dos produtos objeto da presente ata de 

registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE CONTRATO  

 

13.1.  A CONTRATANTE fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões que, 

a critério da CONTRATANTE, se façam necessários no objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor global deste contrato; 

 

13.1.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de São Felix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato.      

 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, na presença das 

testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
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São Felix do Araguaia - MT  ____de _______de       2023 

 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE: 

 

 

EMPRESA TAL 

CONTRATADA: 

 

                                   FISCAL DE CONTRATO 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:________________________________ 

RG nº:________________________________ 

CPF nº:________________________________ 

Assinatura:____________________________ 

 

NOME:________________________________ 

RG nº:________________________________ 

CPF nº:________________________________ 

Assinatura:____________________________ 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 015/2023 da 

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, que a 

empresa.............................................................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU MEMBRO DE 

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

(Razão Social) 

 

CNPJ/MF Nº 

 

Sediada (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA - MT, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Data    

Local   

 

 

Nome do declarante 

RG 

CPF 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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